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PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 
 

REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 140800001 
 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO 
BRANCO/RN, inscrita no CNPJ sob nº 24.193.211/0001-56, com sede na Rua 22 de 
Abril, s/n, Centro, Poço Branco/RN, CEP 59.560-000, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. Marco Auréllio Souza de Menezes, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa CCL – CAIÇARA CONSTRUÇÕES, 
domiciliado(a) da cidade de OLHO D’ÁGUA DO BORGES/RN, Rua Manoel 
Claudino, 66, Centro, CEP 59730-000, inscrito(a) no CPNJ nº 10.697.734/0001-58, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO 
ADITIVO DE READEQUAÇÃO DE QUANTITATIVOS E SERVIÇOS, com 
fundamento no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a readequação dos quantitativos e serviços 
constantes da planilha orçamentária da obra de MANUTENÇÃO, REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO/RN, conforme 
Relatório Técnico, Memória de Cálculo e Planilha de Readequação elaborados pela 
fiscalização da obra e aprovados pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A presente alteração contratual encontra respaldo nos artigos 124 e 125 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, em razão da necessidade de adequação técnica do projeto e dos 
quantitativos originalmente previstos, visando garantir a perfeita execução do objeto 
contratado e o atendimento ao interesse público. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Ficam aprovadas as alterações constantes da Planilha de Readequação, compreendendo: 
I – Acréscimo de quantitativos no valor de R$ 2.496,15 (dois mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais e quinze centavos); 
II – Supressão de serviços no valor de R$ 39.849,08 (trinta e nove mil, oitocentos e 
quarenta e nove reais e oito centavos); 
III – Inclusão de serviços extras no valor de R$ 41.920,53 (quarenta e um mil, 
novecentos e vinte reais e cinquenta e três centavos). 
As alterações foram necessárias para adequação técnica da obra, incluindo acréscimos  
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de pontos de iluminação para instalação de arandelas externas, ampliação de corrimão 
de acesso, substituição da fachada inicialmente prevista, instalação de letreiro em aço,  
aplicação de película insulfilm em portas e janelas de vidro e demais adequações 
constantes da memória de cálculo e da planilha de readequação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
O valor original do Contrato nº 11091551/2025 é de R$ 119.746,57 (cento e dezenove 
mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e sete centavos). 
Após a presente readequação, o valor global do contrato passa a ser de R$ 126.538,21 
(cento e vinte e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais e vinte e um centavos). 
O presente Termo Aditivo importa em um acréscimo líquido de R$ 6.791,64 (seis mil, 
setecentos e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos), correspondente a 
aproximadamente 5,67% do valor inicial contratado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal de Poço 
Branco/RN. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
nº 11091551/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 

Poço Branco/RN, 08 de junho de 2026 
 
 
 
 

Marco Auréllio Souza de Menezes  

Presidente da Câmara Municipal de Poço Branco/RN 
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